
PROJETO DE LEI Nº. 027, DE 16 DE ABRIL DE 2010. 
 
ORIGEM: Poder Executivo 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a custear 
despesas com a realização e organização do 
Projeto Nacional Comunitário “Oratória Nas 
Escolas” e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARVOREZINHA, Estado do Rio Grande do Sul, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e eu sanciono e 
promulga a seguinte 
 

L E I: 
 

Art. 1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a custear despesas com a 
confecção de material gráfico e sonorização, visando a realização e organização do Projeto 
Nacional Comunitário “Oratória Nas Escolas” através da Secretaria Municipal de Educação em 
parceria com JCI Arvorezinha, a ser realizado nas Escolas Municipais e Estaduais. 
 

Parágrafo Único: As despesas a serem custeadas ficarão limitadas ao valor de 
R$1.000,00 (Um  mil reais). 
 

Art. 2º - As despesas resultantes da presente Lei correrão à conta de dotações 
próprias constantes no Orçamento Municipal vigente a seguir especificada: 

 
06.02 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO 
123610047.2.009000 – Manut.  e Desenvolv.  Atividades da Secretaria  
355/3.3.90.39.00 – Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 

Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL EM DE ARVOREZINHA, aos  16 (dezesseis) 
dias do mês de abril de 2010. 

JOSÉ ODAIR SCORSATTO 
  Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE  e PUBLIQUE-SE 
 
MARCOS ALBERTO BERTON 
Secretário Municipal da Administração Interino  
 



MENSAGEM JUSTIFICATIVA Nº 027/2010 
PROJETO DE LEI Nº 027/2010 

 
 

Senhor Vereador Presidente: 
 
 
Senhores (as) Vereadores (as): 

 
 

 O  presente Projeto de Lei visa custear despesas com a realização e organização 
do Projeto Nacional Comunitário “Oratória Nas Escolas”, através da Secretaria Municipal de 
Educação e a Câmara Junior de Arvorezinha – JCI, a ser realizado nas Escolas Municipais e 
Estaduais. 

 
Essa parceria visa estimular os alunos a refletirem e estudarem alguns temas de 

preocupação mundial, tais como: segurança, saúde, cidadania, paz, justiça, economia, meio 
ambiente, educação. Assim os alunos poderão formar uma consciência crítica em relação a 
estes temas. 
 

Além disso, também estimula a prática de falar em público, sendo assim 
possível de desenvolver habilidades como a comunicação, a extroversão, o poder de persuasão 
a e consciência crítica. 

 
Deste modo, submetemos a apreciação dos Nobres Legisladores a presente 

matéria, sendo que para a qual atribuímos urgência. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

JOSÉ ODAIR SCORSATTO 
     Prefeito Municipal  

 
 
 
 


